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Palácio das Campinas 
CABUIM DO PREFEITO 

LEIS 
I EI N9  5.544, DE 

31 DE AGOSTO DE 197 

"Autoriza a criação de .Escola 
Rural no Loteameino Rio Bran-
co 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: • 

Art. 1 9 — Fica autorizado a criação'de 
Escola NIunieipal de.  1 9  Grau Rural no Lo-
icamento Rio Branco,. margeando ii BR-
060. próximo..à Eterint. 

Ari. 29  — É autorizado ao Chefe do .Po-
der Executivo a abrir o crédiio necessário 
para H[191111.'1' iis fierspeNii!.■ dt'COrrenli's de-da 

Art. 39 — Esi a Lei entrará ern vigor na 
data de sua imblictiçào. 

Ari. 49  -r Re\ogam-•r as. disposições 
em rontrário..  

C AB1N ET E DO P RE F El TO DE 
GOIÂNIA, aos 31 de agosto de 1979. 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiánia 

MÁRIO 110111Z SOARES DE Cs\ in ALHO 
ÁLVARO OLIVEIRA 1)E ANDRADE 

EDSON ABRÂO DA SIIA A 
SEBASTIÃO DA sii,vEi BA 

JOSE MARIA DE FRANÇA 
JOSÉ UBIRAT,AN COSTA 
NICOLA LIMONGI FILHO 

LEI N9  5.515, DE 
31 DE. AGOSTO DE 1979 

"Cotisidera dc utilidade públi- 
ca 

•• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA DECRETA E ELI SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 1 9 — Fica considerado de UTILI- 

1)AI)E PíliLICA o centro comunitário 
"Madre Oli► ial Benz —, voin sede e foro ricsi 
Capital. 

Ari. 	— Esia Ici entrará cio vigor na 
data de ,uni publicação, revogadas as dispo- 
siçÕ('s 	rontráriii. 

GA BI NET E 1)0 PREFEITO DE 
GOIÂNIA. aos 31 de ag-osio de 1979. 

INDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA I,INIA 
Prefeito dr 

111Á11I0 110i11% SOARES DE CAH\AL110 
' ÁLVARO 01.11E111A DE ANDRADE. 

EI)SON Ali13Á0 DA 511.1A 
SEBASTIÃO DA SUA EIRA 

	

JOSÉ .N1A111A 	1' 1{,11(:,\ 
JOSÉ L 13111ATA1 GOSTA 
NICOI,A LINIONGI EILIR) 

LEI N9  5.5.16, DE 
31 DE AGOSTO DE 1979 

"Considera de t iilidude pública 
a IGREJA DE CRISTO DE 
(:[)1Â1NIA 

A CÂMARA MI NICIPAL DE GOIÂ-
NIA DECRETA E El» SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 1 9 — Fica, pela presente Lei, con-
siderada dc Utilidade Pública, a IGREJA 
DE CRISTO DE GOIÂNIA, COM sede e limo 
em Goiánia. 

A rt. 29  — Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39  — Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE 1)0 PREFEITO DE 
•GOIÀNIA, aos 31 de agosto de 1979. 

IN1110 DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiãnia 

MÁRIO 110111Z SOARES DE CARVALHO 
ÁLVARO OLIVEIRA DE ANDRADE 

EDSON AlilIÂO 1)A SILVA 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
JOSE MARIA DE FRANÇA 
JOSE 1 B1RATAN CUSTA 

NIC()1.A umoNG1 puno 

LEI N9  5.5,19, DE 
06 DE SETEMBRO DE 1979 

"Autoriza a abertura de Criditos 
Adicionais de Natureza Especial 
à Secretaria do Governo Nlunici-
pal. Secretaria da Administração. 
Secretaria de FrittillÇaS, Secreta 
ria de Educação e .  Secretaria de 
Serviços Públicos e dá outras--  
providências. —  

A CÂMARA MUNICIPAL. DE GOIÂ-
NIA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 1° — É o Chefe do Poder Executi-
vo autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro. Créditos Adicionais de Nal ureza 
Especial, no montante de Cr$ 8.048.259,00 
.(oito mdhões, quarenta e oito mil, duzentos 
e cinquenta e nove cruzeiros), destinados a 
atender despesas de Exercícios Anteriores, 
com Obras, Instalações e Serviços, Peque-
nos Fornecedores, Empreiteiros, Equipa-
mentos, Material Permanente, Indeniza-
ções, Desapropriações e Pensões de inati-
vos. 

Art. 2° — Em decorrência do disposto 
rio artigo anterior, são criados: 

02 — SECRETARIA DO GOVERNO MUNI-
CIPAL 
02.0] — GABINETE DO SECRETÁRIO 
Na função 93.- Administração e Planeja-
mento 
No Programa 07 - Administração 
No Subprograma 020 - Supervisão eitfiggf,-,, 
denação Superior 
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A atividade 2.208 - Despesas de Exercíctos 
Anteriores. com equipamentos e instala-
ções, conforme processos iivs -10370/78 e 
01301/78. e oeste o Elemento: 
1.0.0.0 - lkspesas de Capital 
.1.1.0.0 - litNestimentos 

- Diversos !me-aunemos 
1.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 

CrS 17.816.00 

02.03 - 1 \IDADE DE SER\ IÇOS ADN11- 
NISTRATI1 OS 
Na.  função 	- Administração e Planeja- 
mento 
Nu Programa 	- Cultura 
No Subprograma 247 - Difusão Cultural 
O Projeto 1.209 - Despesas de Exereivios 
Anteriores. com aquisição de livros técnicos 
e neste o Elemento: 

- Despesas de Capital 
1.1.0.0 - Investimentos 

- D iversos lns estimem os 
- Despesas de Exercícios Anteriores 

- CrS 7.600,00 

05 — SECRETARIA DA ADMINISTRA- 
(Ao 
()Sm - cooRDENADoniA no PESSOAL 
Na Função 15 - Assistência e I'r•evulëncia 
No Programa 8`2 - Previdência 
No Si ubprograina195 - Previdência Social a 
Inativos e Pensionistas 
A Al ividade 2.51 I - Despesas de 11xercírios 
Anteriores com Pensões a Inativos. confor-
me Processos Os 00997/78 e 520/79 e iteS-

ta o Elemento: 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.9.0 - Diversas Transferências Correntes 
3.2,9.2 - Despesas de Exer'cieios Anteriores 
— Cr$ 1.201.266,00 

05.06 - COORDENADORIA DO MATE-
RIAL i: PATRIMÔNIO 
Na Função 03 - Administração e Planeja-
mento 
No Programa 07 - Administração 
No Subprograma 021 - Administração Ge-
ral 
A atividade 2.512 - Despesas de Exercícios 
Anteriores, com aquisição de Material Per-
manente, conforme Processo n9  782/78 e 
nesta o Elemento: 

- Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos: 
4.1.9.0 - Diversos Investimentos 
4.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
— Cr$ 11.067,00 
SOMA 	 1  212.333,00 

06.— SECRETARIA DE FINANÇAS 
06.02 - Unidade de Serviços Administrati-
vos 
Na função 03 - Administração e Planeja-
IMMO 
No Programa 08 - Administração Financei-
ro 
No Subprograma 021 - Administração Ge-
ral 
A Atividade 2.622 - Despesas de Exercícios 
Anteriores, com aquisição de Cortinas, vou-

Processo ns' 004757/78 e nesta o Ele- 

nwnr, 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
.3.1.0.0 - Despesas dc Custeio 
3.1.9.0 - Diversas Despesas de Custeio 
3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
— Cr$ 41.200,00 

06.03 — COORDENADORIA DE CONTA-
BILIDADE E ADN1INISTRAÇÃO FINAN-
CEIRA 

Na função 03 - Administração e Planeja =  

mento 
No Programa 08 - Administração Financei-
ra 
Nu Subprograma 1/32 - Controle Interno 
A Atividade 2.623 - Despesas de Exercícios 
Anteriores, com aquisição de Equipamentos 
e Instalações e Serviços de Terceiros, con-
forme Processo n4  002517/78 e nesta os 
I' !mem os: 

- Despesas Correntes 
3.1.0.0 -. Despesas tic Custeio 

- Diversas Despesa dc Custeio 
3.1.9.2.- Despesas de Exercícios Anteriores 
- CiS 34.0(X),00 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.9.0 - Diversos Investimentos 
4.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
- Cr$ :3.329.00 

06.03 - 03.08.033 - Dívida Interna 
, A'Atividado 2.624 - Pagamento de Comis-
sões e Encargos Bancários e nesta o Ele-
mento: 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos 
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos — Cr$ 
1.000.000,00 SOMA . Cr$ 1.078.529,00 

07 — SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
07.04 - COORDENADORIA 	ENSINO 
Na Função 08 - Educação e Cultura 
No Programa 42 - Ensino de Primeiro Grau 
No Subprograma 025 - Edil-mações Públicas 
O Projeto 	- Despesas de Exercícios 
Anteriores com a construção de Escola, 
'conforme Processo número 003496/78 e 
neste Elemento: 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 

• 4 .1.9.0 - Diversos Investimentos 
4.1,9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
Cr$ 699.218,00 
08 - SECHETARiA DE SERV1ÇOS PÚBLI-
COS 
08.02 - UNIDADE DE. SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS 
Na Função 03 - Administração e Planeja-
mento 
No Programa 07 - Administração 
No Subprograma 021 - Administração Ge-
ral 
A Atividade 2.838 - Despesas de Exercícios 
Anteriores, com Fornecedores, conforme 
Processos Os 003889/78 e 2339/78 e nesta 
o Elemento: 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
:3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.9.0 - Diversas Despesas de Custeio 
3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
- Cr$ 3.820,00 

08.02 - 03.07.021.1.839 - Despesas de 
Exercícios Anteriores, com Fornecimento e 
Colocação de Dutos eInstalação de Central 
de Ar Condicionado, conforme Processo n? 
003468/78 e neste o Elemento: 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4 .1.0.0 - Investimentos 
4.1.9.0 - Diversos Investimentos 
4.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
- Cr$ 498.680,00 

08.0:3 COORDENADORIA DE OBRAS 
Na Função 0:3 - Administração e Planeja-
mento 
No Programa 07 - Administração 
No Subprograma 021 - Administração Ge-
ral 
A Atividade 2.840 - Despesas de Exercícios 
Anteriores, com aquisição de Material de 
Consumo, conforme Processo Os 2320/78 e 
2044/78 e neste o Elemento: 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.9.0 - Diversas Despesas de Custeio 
3.1.9.2 - Despesas dc Exercícios Anterior" 
- Cr$ 84.152,00 

08.03 - 03.07.021.1.841 - Despesas de 
Exercícios Anteriores referente a Avaliação 
de Imóveis, conforme Processos ÉlYS 
003717/78 e neste O Elemento: 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.9.0 - Diversas Despesas dc Custeio 
:3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
- Cr$ 25.147,00 
08.03 - 03.07.021.1.842 - Despesas de 
Exercícios Anteriores com Aquisição de 
Ações Preferenciais da CELC, conforme 
Processos it? 0204,16/79 e neste o Elemen-
to: 

Projeto 1.845 - Despesas de Exercícios An-
teriores, com Indenizações, conforme Pro-
cessos nas 003167/78, 003153/78, :4159/78 
0031154/78, 002890/79, 003151/7. 
003095/78, 003152/78, 003 188/78 e 
418/77, e neste o Elemento: 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.9.0 - Diversos Investimentos 
4.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriore-; 
- Cr$ 684.094,00 

08.03 - ()3.58 
No Subprograma 328 - Parques c Jardim 
O Projeto 1.846 - Despesas de Exercícios 
Anter•iore!-; rum reforma do Muro e Recons-
trução do Bar do Lago das Rosas, conforme 
Processos Os 130159/79 e 003687/78 e 
neste o Elemento: 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4 .1.0.0 - Investimentos 
4.1.9.0 - Diversos investimentos 
4.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
- Cr$ 407.944.00 

08.03 - 03.58 
No Subprograma 323 - Planejamento Urba-
no 
O Projeto 1.847 - Despesas de Exercícios 
Anteriores com Desapropriações de Áreas, 

00337  0337 1/7 8, conforme Processos • n9s 
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00635/78, '02345/78, 440/77, 90406/79, 
002888/78, 90076/79, 02961/76 e neste o 
Elemento: 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transkrências Correntes .  
3.2.9.0 - Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.2 - Despesas de Exercírios Anteriores 
- Cr$ 1.347.450,00 
08.03 - 03.07.021.1.843 - Despesas de 
Exercícios Anteriores com Confecção (te 
Bustos e Serviço:, de Assentamento, confia-- 
me Processos es 002397/714, 002398/78, 
002730/78, 173281)/79 e 150090/79 e neste 
o Elemerit9: 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

	

4.1.0.0 	1rives1Unem os 

	

4.1.9.0 	Diversos Investimentos.  
4.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anieruires 
- Cr$ 175.0()0,00 

08.03 - 03.07 
No Subprogramit 1)25 - Eddicações Públicas 
O Projeto 1.844 - Despesas de Exercícios 

anteriores, com construção de uma l itida-
de Sanitária, conforme Processo nv 

-003(i12/78 e neste o Elunienio: 

4.0.0.0 - 1)espesas de (Ltipital 
1.1.0.(1 - hivestimemos 

Diversos Ins-esi 'MCl/1w,  

.1.1.9.2 - 1)espesiis de Exercícios ..Niiteriorrs 
- O:r$ 75.000,00 

08.03 = 03 
No Programa aR - l rbanisino 
No Subprogrania 323 - Platle,jilleniti 

• 	

- Despesas de O:apita1 

• 	

- 1ns esi 'Mentos 
.1.1.930 - Disersos 1ns est alumieis 

- I)esIesns de 1.:xercícios 
Cr$ L161,270.00 

08.05 - COO RDENADORIA DE LIMPEZA 
URBANA 

Função 	- Adminisiração e Planeja- 
mento 
No Progr.ania 60 - Seu' iço de Utilidade 
Pública 
No Subprograma 325 - Limpeza Pública 
A Atividade 2.849 - Despesas de Exercícios 
Ameriores com aquisição de Equipamentos, 
conforme Processo Ni.' 171412/79 e nesie o 
Elemento: 

3.0.0.0 - Despesas. Correm es 
3.1,0.0 - Despesas de Cusieio 
3.1.9,0 - Dise.rsas Despesds de Custeio 

- Despesas de Exercícios Anter'iores 
CrS 40.176,00 

SOMA 	 CrS  5.002.733,00 
TOTAL G 	 (/-5  8.018.251).00 

Art. 39 — Os Crédilos que ora são .rei-. 
irrr•it.iIl1(is serão abertos coni a ¡imitação to- 
tal (./ou parcial de dotações 	s 'geme Lei 
de \lenis. 	• 

A n . 	— ENta.1,ei entrará em %Igor era 

data do. sua itublicação. resogatins as dispo-
sições em (.(iiii"riírl(é. 

( ■ i\13 I N ET E 	1) () 	P El. EITO ) 	1)1.: 
aos (16 de setembro de 197'). 

ÍNDIO DO BRASIL AliTIAO;A 1.111.1 
Preleit o (It. Coiáina 

LlÁlit() 110111Z SOAREI-, I)E CAI{\ MAIO 

ALL Ali() OLIL EIRA DE: )1N1)11ADE 

EDSON AiniM) I ).\jil,\ A 

SEBA2",T1À() DA SRA EMA 

,R)SE N1,11-1IA 	1.1iAN1.A 

.I{)S1 	BIB/VIA:\ ÇO)STA 
NICOÍA 1,1L1()NL-1 111114) 

LEI N9 3.151, DE 
13 DE MAUW() DE 1979- 

— Insinue a COMENDA 
LIA 1)E BRITO — . 

A CÂMARA Ml NICIPAL 1)E GOIÂ-
NIA - DECRETA E El SANCIONO) A SE-
GlANTE LEI: 

Art. lv — Fica insinuala a Comenda 
"(l1)111IA I)E BRITO —  que será conferida, 
anualmente. aos dez (10) primeiros profes-
sores que se destacarem na rede de ensino 
da Secretaria Municipal (te Educação e Cid-
lura 

Art. 21-) — A eseollui a que se refere o 
artigo anterior será feita iiiravés de urna co-
missão composta de cinco (5) membros, 
sendo irês (3) indicados pela Secretaria de 
Educação e Cultura do Município e dois (2) 
peta Cã ma ra Muirlcipal. rui re seus 
membros. 

Art. 39  — A entrega da Comenda será 
ektuada no Dia dos Professores, em sessão 
solene. no Plenário da Câmara Municipal de 
Goiânia. 

Art. 49 — Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Ari. 59 — Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 13 de março de 
1979. 

HÉLIO MALHO L MBEL1NO L013() 
Prefeito 

ANTONIO DE LISBOA MACHADO 
ZEUXIS GOMES DE MORAES 

CELSO HERMINIO TumEniA NETO 
PEDRO DOS SANTOS 1.:1113ELINO 

JOICE PEREIRA 1)E 01.11 EIRA 
JAC! FERNANDES SOBRINHO 

LEI N" 5.4 35. DE 
13 DE MARÇO DE 1979 

"Denomina NIADRE FRANCIS-
CA a ilusa Escola' de Libi Pedro-
so . 

A (.AVARA MUNICIPAL 1)E GOIÂ-
NIA DECRETA E El SANClONO) A SE-
GUINTE LEI: 

An. I — Fira denormunda "MADRE 
FRANC1SCA—  ti ilusa Estofa de I da Pedro-
st), 

Art. 211 — Esta Lei einrarti em vigor na 
data de sua publicação. 

Ari. 	HA'Nogatn-m. as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 111 \RA-
PAI. DE GO1ÃNIA, tios 13 de março de 
1979. 

HÉLIO MAURO 1. MBELINO LOBO 
Prefeali 

ANTONIO DE LISBOA :LIMA IADO 
ZEUXIS GO:LIES DE N10RAEs 

CELSO HERMINIO TEIXEIRA NETO 
PEDRO DOS SANTOS 1,11BELINO 

JOICE PEliEllie1 DE 01.11 EIRA 
,JAC1 Fl.:RN/LM/ES SOBRINHO 

LEI Nv 5.436. DE 
13 DE MARÇO DE 1979 

"Coiwede Título lanuirífieo de 
—Cidadão Gmaintense —  ao Reve-
rendo Augusio José de Araújo —. 

A CÂMARA. 	NIGIPAL DE (:OIÂ- 
NIA DECRETA II El SANCIONO) .\ SE-' 
CUINTE LEI: 

Ari- 19 	concedido o Th ido Iumlr•í- 
iiro de"Cidadão Goiamense — ii(i 
Augusto José de Araújo, pelos relevantes, 
serviços prestados ao Município de Goiánia. 

Ari. 29— Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3v — Revogam-se as disposições 
em contrário. 

CA131NETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, nos 13 de março de 
1979. 

HÉLIO MAL RO 1.MBELINO LOBO 
Prefeito 

ANTONIO D1..: LISBOA MACHADO 
ZEUXIS GOMES DE MORAES 

CELSO LIERILIINIO TEIXEIRA NETO 
PEDRO DOS SANTOS UMBELINO 

JOICE PEREIRA DE OLIVEIRA 
IACI FERNANDES SOBRINHO 

'• LEI N9 5.460, DE 
02 DE ABRIL DE 1979 

"Declara de Utilidade Pública a 
entidade que especifica — . 

08.01 - COORDENADOIHA DE CONTRO-
LE E MANUTENÇÃO DE LE1O-A LOS PE-

ilerADOS 

Na hi1l(A0 03 - Adtimusiração e Planeja-

mento 
No Programa 07 - Adminisiração 
No Subprogra nia• 021 - Adminisi ração Ge-

ral 
A Atividade 2.818 - Despesas de Exereírios 
Anteriores, (-uni Peças, Acessório:, e Servi-
ços Prestados, conftirtne Proeessos 
0 03 5 O 5/7 8. 0 034 27/7 8. 00 31 I 1/7 8. 
00367 3/78, 2311/78, 130018/79, 
1 5 004 9/7 9, 1 5 0 0 0/7 9, 1)03 82/7 8., 
2084/78, 2058/77, .0023, 10/78, 2269/78, 

003357/7 8, 2035/78, 2034/78,. 2076/78, 
2080/78, 0034 I 9/78, 2079/78, 2037/78, 
2080/78. 2,r/5/7 8. 2027/7 8, 2287/78, 
2321/78, 2018/78, 2078/78, 2032/78, 
2033/78. 2 039/7 8, 2123/7 8. 2 I 25/78, 
2323/78, 2327/78, 2321/78, 233.1/78, 
2333/78, 150081/79, 003865/78, 
0 03 8 54/7 á, 0036  1/7 8, 0 0 3 6 0 9/7 8, 
00361(1/78 t: neste Elemento: 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.() - Despesas de Custeio 
3.1.9.0 - Diversas Despesa de Custeio 
3.1.9.2 - Despesas de Exercícios Anteriores 
- Cr$ 197.000.00 

ii 



GOIÂNT14, 13.09.1979 

A CÂMARA MI NICIPAL DE GOIÂ-
NIA DECRETA E EL SANCIONO A SE-
Cl 1NTE LEI: 

An. 19  — E declarada de utilidade 
pública. com iodos os direitos e vantagens 
assegurados em Lei. a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO CONJUNTO C A-
CH 0E1 RA 1)O1 RADA, com sede e foro 
nesta Capital. 

Ari. 29 — Esta Lei entrará em vigor na 
data de NU ptl reaçào, reNog,adas as dispo-
sições em contrário. 

GARI ETE 	pnviwro 	NICI- 
PAL 	GOIÂNIA. aos 02 de abril de 1979. 

HE LI() \1Al RO 1 M REUNO LOBO 
Prefeao 

ANTONIO DE LISBOA MACHADO 
ZEI.X1S COMES DE \RMAES 

CELSO IIERM ENIO TEIXE1RA NETO 
PEDRO Düs SANTOS 1 111iELINO 

JOICE PEREIRA DE 01,11 EIRA 
JACI FEHNANDES SOBRINHO 

■•■■■■•■•1•11.4w 

LEI N9 5,161. DE 
02 DE ABHIL 1W 1979 

"Cria e denomina Escola Munici-
pal de lY 

A CÃMA.RA Ml. NICIPAL DE GOIÂ-
NIA DECRETA E EL SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

r u — VICa. polia 	 cria- 
da e denominada a Escola Nlaiiiicipal 
Crall -"EM) 1)1 RAMOS CALMO — , i10 Se-
tor Burrin. aresta Capital. 

Ari. 	— Esta Lei entrará ein vigor na 
(laia de stla publicação. 

Ari. 39 — Revogam-se as disposições 
em com rário, 

GABINETE DO PREFEITO \1 NIC1- 
PAI, DE GOIÂNIA, aos (12 de abril de 1979. 

HIJ.10 MAL RU 1 MBEL1NO LOBO 
• Prelei to 

ANTONIO 1)E LISBOA NlACIIADO 
ZEIAIS GOMES DE MORAES 

CELSO HERMINIO TEIXEIRA NETO 
PEDRO DOS SANTOS l MBELINO 

JOICE PEREIRA DE OLIN. EIRA 
JACA FERNANDES SOBRINHO 

DECRETO N9  313, DE 
12 DE MAR) DE 1978 

"Aprova o Regulanunto de Pes-
soal Trabalhista —. 

O PREFEITO 111.NICIPAI, DE GOIÂ-
NIA, no uso de suas atribuições legais, ten-
do em ‘ista as disposições da Lei 119  5.107, 
de 02 de julho de 1976, e de acordo com os 
dispositivos constantes dos arts. 64  e 79 da 
Lei ri? 5.346, de 31 de março de 1978, 

DECRETA: 
Art. 19 — Fica aprovado o Regulamen-

to de Pessoal Trabalhista, que a este acom-
panha. 

DIÁRIO Ot;ICIAL 

Art. 29  — Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de 
maio de 1978. 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
Prefeito 

NELSON Cl IMARÃES 
Secretário do Governo Municipal 
JOCEL RODRIGUES BARBOSA 

Secretário da Administração 

REGULAN1ENTO DE PESSOAL TRABA- 
LHISTA 

cApírn IA) 
Das Disposições Preliminares . 

An. 19  — Era e Regulamento dispõe, 
complementarmente, à Consolidação das 
Leis do Trabalho, sobre ais relações da Pre-
fenura com seus empregados, relativamen-
te a: 

1 — admissão: 
11 — jornada de trabalho; 
III — exercício e lotação: 
IV — a fast amenio, por motivo de Wrias 

e de licenças; 
— rennineraç.ão: 

VI 	deveres e proibições; 
V!' — regime disciplinar. 

CAPÍTU LO II 
Das  Admissões 

Seção 19 
Das Normas Gerais 

Ari. 29 — As admissões de servidores 
ao serviço da Prefeitura de Goiàiiia, ocorre-
rão somente na lOrma deste Regulamento, 
sendo nulas as que se verificarem com raria-
mente às suas normas. 

Parágrafo Único — Considera-se ad-
missão, para os fins deste Regulamento, o 
início da relação de emprego, celebrada me-
diante Contrato Individual de Trabalho ex-
presso, por prazo indeterminado. 

Art. 39— São condições básicas para ai 
admissão do empregado: 

1— existência de vaga na classe e na lo-
tação: 

ll — disponibilidade de recursos Orça-
mentários; 

111 — exigência de seleção previamente 
sai isfe it a 

IV — ingresso sempre na classe inicial 
da Categoria Funcional para a qual se sele-
ciona. 

Art. 49 — A admissão deverá ser auto-
rizada, sempre, por Portaria individual ou 
coletiva, do Chefe do Poder Executivo e'se 
completará com a assinatura do contrato, 
com as anotações na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social e com o cumprimento 
(las demais exigências legais, pela Secreta-
ria da Administração. 

Art. 59  — A unidade administrativa 
que necessitar de preencher claros em sua 
lotação deverá solicitai-lu sempre, através 
de formulário próprio, à Secretaria da Ad-
ministração, expondo-lhe os motivos do pe-
dido. 

PAGINA 4 

Seção ut.' 
Do Processo Seletiui 

Art. 89  — A primeira iiivestidura em 
emprego do Serviço Público Municipal de-
penderá da aprovação do candidato em pro-
cesso seletivo públii•o de provas, ou de pro-
vas e títulos, de natureza competitiva e eli-
minatória. conforme as instruções aprova-
das para cada Categoria Funcional. pela Se. 
cretaria da Administração, cm que se ga 
rantirão aos candidatos as mais amplas con-
dições de igualdade. 

Parágrafo Único - Prescindirá da sele-
ção, previstas neste art igo, a investidura em 
emprego de confiança, de livre admissão e 
dispensa, nos termos da legislação aplicá-
vel. 

An. 99 — É vedada a acumulação de 
cargos e empregos públicos, exceto lios ca-
sos previstos na Constituição Federal, sen-
do considerada nulas, e podendo gerar efei-
tos punitivos, as admissões efetuadas, em 
desacordo comas suas disposições. 

Art. 10 — O emprego vago na classe 
inicial de Categoria Funcional serai colocado 
- se for do interesse da Administração, em 
processo de seleção pública, somente se: 

1 — nos casos previstos, não houver 
candidatos habilitados à Ascensão Funcio-
nal: 

11 — o Poder Público Municipal por ra-
zões de economia interna, não resolver efe-
tuar processo especial de ascensão funcio-
nal. 

Art. 11 — Para localizar e atrair, 110 

mercado de trabalho, os melhores elemen- 

Art. 69— Sempre que lhe for determi-
nado, a unidade competente da Secretaria 
da Administração promoverá o recrutamen-
to-!! a seleção de candidatos, atra% és dos 
meios próprios, .submetendo os resultados à 

.---iiprovação dos órgãos superiores da Secre-
taria, ii qual, sendo (reais°, providenciará a 
autorização do Chefr do Poder Executivo 
para as admissões. 

Art. 79  — No ato 	admissão serão 
exigidos os se.guintes documentos: 

I — Do Candidato: 
a) Certidão de Registro Civil (nasci-

mento ou casame)ito), cone os averbações 
de alterações do estado civil, se for o raso:, 

1)) Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; 

c) prova de quitação com a obrigações 
do Serviço Militar, se do sexo masculino:, 

(I) Carteira de Ideniulade; 
e) Título de Eleitor; 
f) Carteira de Habilitação para o 

exercício da profissão, quando for o caso; 
g) Cartão de Identificação do (Tota. 

!mime, quando for O caso; 
h) Diplomas e/ou Certificados de Con-

clusão de Cursos: 
i) Registro do PIS — PASEP ou decla-

ração de não ser cadastrado: 
II — De responsabilidade do órgão de 

pessoal (processo seletivo): 
a) comprovante de seleção previameii-

te satisfeita: 
b) exame de sanidade física e meotal ; 
e) investigação social satisfeita. 
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tos para o desempenho das funções, a Ad-
ministração deve dispor de informações de-
talhadas sobre as qualificações que o traba-
lhador deve possuir para realizar com êxito 
as funções do emprego para que se selecio-
na. 

Art. 12 — A seleção é o processo pelo 
qual a Administração escolherá, dentre os 
candidatos inscritos, os melhores elementos 
para O desempenho do emprego, considera-
das as suas aptidões pessoais, sua personali-
dade, seus conhecimentos, seu grau de res-
ponsabilidade, suas condições de saúde e 
outros requisitos de adequação às necessi-
dades do emprego a desempenhar. 

14 1 9  — A avaliação das condições do 
candidato para o desempenho' do emprego 
se fará através da aplicação obrigatória de 
pelo menos lis seguintes provas: 

1 — de conhecimentos; 
11 — de sanidade física e mental. 
l 29  — Subsidiariamente, serão adota-

das provas especiais com o objetivo de ava-
liar condições especiais para o exercício de 
determinada~ funções, dentre estas os tes-
tes psicotécnicos e os de mensuração da 
adequação fisica e/ou mental do candidato 
para as funções a serem exercidas. 

39  — Na seleção para empregos que 
não exijam qiialificação, a prova de conheci-
mentos será substituída por'outra que ava-
lie as aptidões e as condições físicas e men-
tais do candidato para as l'unções. 

14 49— Poderão ser estabelecidos, para 
certos tipos dc empregos sujeitos a condi-
ções especiais de trabalho, restrições relati-
vas a idade, sexo e capacidade física. 

Art. 13 — A seleção será de caráter 
competitivo, e constará de provas escritas 
e, subsidiariamente, de provas práticas ou 
prát iro- orais. 

14 1 — Nas seleções para o provimento 
de empregos de nível superior poderá haver 
também prova dc títulos. 

1:1 	— As provas poderão ser de cará- 
ter eliminatório dou classificatório. 

Art. 14 — A aprovação no processo se-
letivo, rios termos dos artigos anteriores, 
não cria direito à admissão, mas esta, quan-
do st' der, respeitará a ordem de classifica-
ção dos candidatos. 

Art. 15 — O prazo dc validade do pro-
cesso seletivo realizado rios termos dos arti-
gos anteriores será de, no máximo, 2 (dois) 
anos, a contar da data dc Sua homologação, 
a critério da Administração.. 

Ari. 16 — Poderá ser adotado, a crité-
rio da Administração, sistema de seleção 
permanente para as Categorias Funcionais 
relacionadas com serviços: 

1 — essenciais no setor de educação; 
11 — de obras: 
111 — braçais. 

1 9  — A seleção permanente consiste 
em manter inscrições sempre abertas para 
o provimento das vagas que surgirem, com 
o consequente processo de avaliação das 
qualificações dos candidatos para o exercí-
cio do emprego. 

11 29 — O candidato anteriormente sub-
metido a seleção poderá concorrer à nova  

seleção com os resultados da anterior ou 
submeter-se a novas provas. 

Art. 1 — Terá preferência para ad-
missão, em caso de empate na classificação, 
o candidato já pertencente aos Quadros da 
Prefeitura e, havendo mais de um com este 
requisito, o mais antigo nos seus serviços. 

Art. 18 — A seleção e a classificação de 
candidatos para classes de determinadas 
Categorias Funcionais da Prefeitura se litrá 
pelas diversas especialidades em que exi,s-
tam vagas, devendo o candidato, no ato da 
inscrição, declarar a que especialidade con-
correrá. 

Parágrafo Cnieo — A Administração 
deve declarar, no Edital de Recrutamento, 
ou outra forma de comunicação adotada, as 
condições especiais de seleção, no caso das 
Categorias Funcionais em que esta se dê 
por especialidade. 

Ari, 19 — A convocação de candidatos 
à seleção não permanente será feita, nor-
malmente, até 15 (quinze) dias antes da 
realização do processo seletivo, através de 
Edita] publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio, no mínimo 2 (duas) vezes, e de noti-
cia resumida através de outros meios de di-
vulgação. 

Art. 20 — O Edital deverá conter: 
1.— a relação dos empregos a serem 

providos, com os respect vos quantitativos.; 
11 — o salário do emprego; 
111 — os prazos e as exigências para 

inscrição dos candidatos, inclusive limite de 
idade: 

IV — relação dos documentos que o in-
teressado deverá apresentar lio ato da ins-
crição e os que deverão ser apresentados 
pelos candidatos habilitados no aio da ad-
missão: 

— as matérias, com os respectivos 
programas, sobre os quais versarão as pro-
vas; 

VI — a época de realização das provas, 
que não poderão ocorrer antes de 20 (vinte) 
dias da publicação do edital cru seu todo ou 
parte essencial; 

vil — os pesos e as notas mínimas de 
aprovação cm cada minéria e de aprovação 
no conjunto:, 

VIII — outras disposições julgadas ne-
cessárias. 

Art. 21 — Poderão candidatar-se aos 
empregos da Prefeitura todos os cidadãos 
que atendam aos seguintes requisitos: 

1 — ser brasileiro; 
lI — ser maior de 18 (dezoito) anos e 

menor de 50 (cincoenta) anos na data da 
inscrição; 

I1 i — estar no gozo dos direitos políti- 
cos: 

IV — estar quite com as obrigações mi-
litares; 

V — estar quite com as obrigações dei-
tarais., 

VI — satisfazer aos requisitos especiais 
para provimento do emprego. 

Art. 22 — As limitações de idade, sexo, 
capacidade física e os requisitos para cada 
emprego em particular serão estabelecidos 
em função da natureza dos mesmos e das  

disposições legais e regulamentares que 
disciplinam o assunto. 

Art. 23 — Os servidores da Prefeitura 
não estão sujeitos aos limites do item 11 do 
art.. 21, mas sujeitar-se-ão às limitações es-
tabelecidas em razão do .artigo anterior. 

Seção 39  
Do Contrato individual de Trabalho 

Ari. 24 - As condições ajustadas para a 
realização de emprego entre a Prefeitura e 
o empregado serão obrigatoriamente for-
malizadas, por escrito, através de Contrato 
individual de Trabalho. 

Parágrafo Único — Nos primeiros 90 
(noventa) dias o Contrato vigorará em cará-
ter de experiência, pelo que qualquer das 
partes poderá rescindi-lo, no período, sem 
que à outra caiba direito a aviso prévio. 

Art. 25 — Os empregados titulares de 
empregos ou funções de Confiança e aque-
les em cujas atribuições esteja iincluída a 
responsabilidade pela guarda de materiais, 
bens ou valores, pela aquisição ou alienação 
de materiais e pela fiscalização e controle 
de atividades contratadas com terceiros de-
verão, obrigatoriamente, prestar declaração 
de bens quando de sua admissão e, periodi-
camente, nos prazos fixados pelas autorida-
des competentes. 

Art. 26 — Quando da assinatura do 
contraio, o candidato assinará também o 
Termo de Compromisso relativo ao período 
de experiéncia e Declaração de Opção, 
quando for o caso, pelo Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço - F.C.T.S. 

Art. 27 — O Contrato Individual de 
Trabalho deverá ser aprovado pelo Chefe 
do Poder Executivo, em modelo geral e em 
modelos especiais, a serem usados quando 
da contratação de servidores para empre-
gos em que constem condições especiais de 
irabalho. 

Seção 4k 
Do Período dc Experiência 

Ari. 28 — Todo novo empregado da 
Prefeitura estará sujeito a um período de 
experiênei. de 91) (noventa) dias, no qual 
buscará provar: 

1 — idoneidade moral; 
11 — pontualidade; 
111 — assiduidade: 
IV — urbanidade; 
V — 
VI — interesse pelo serviço: 

— eficiência: 
Vill — bom estado dc saúde: 

— capacidade técnica e funcional 
X — adaptação ao serviço. 
Art. 29 — 15 (quinze) dias:antes de se 

completar o período de experiéncia, o órgão 
setorial de pessoal consultará a repartição 
em que estiver lotado o Servidor, sobre o 
atendimento dos requisitos previstos no ar-
tigo anterior, encaminhando informações, 
pelas vias normais, ao órgão central de pes-
soal. 

Ari. 30 — De posse das informações, o 
órgão central de pessoal preparará expe-
diente a ser submetido pelo Secretário da 
Administração à apreciação do Chefe do Po- 
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der Executivo, para decidir sobre a perma-
nência ou não do servidor na Prefeitura. 

Art. 31 — Será responsabilizado fun-
cionalmente o servidor que prestar declara-
ções falsas sobre o desempenho de empre-
gado sujeito a período de experiência. 

.CAPITULO III 
Da Jornada de Trabalho 

Art. 32 — A jornada de trabalho dos 
empregados da Municipalidade é, nos ter-
mos do art. 35 da Lei n9  5.107, de 02 de ju-
lho de 1976, de 40 (quarenta) horas sema-
nais, com as seguintes exceções: 

a) médicos, odontólogos e professores, 
que dispõem de jornadas especiais de traba-
lho, conforme o disposto na Lei n9  5.137 de 
19 de novembro de 1976; 

b) servidores dos Grupos Ocupacionais 
- Artesanato e Serviços Operacionais, sujei-
tos a 48 (quarenta e oito) horas semanais de 
trabalho. 

Art. 33 — Nos serviços que exijam tra-
balho noturno e aos sábados, domingos e fe-
riados será estabelecida escala de reveza-

1 
mento, organizada mensalmente. 

CAPITULO IV 
Do Exercício e da Lotação 

Art. 34 — Para efeito deste Regula-
mento, define-se como exercício do empre-
go o desempenho das tarefas típicas pres-
critas nas Especificações de Classe. 

Art. 35 — Toda unidade administrativa 
da Prefeitura terá uma lotação básica que 
consistirá na alocação qualitativa e quanti-
tativa de pessoal necessário à execução de 
sua programação de trabalho. 

Art. 36 — Todo servidor. ao ser admi-
tido, será lotado em uma das repartições da 
Prefeitura, a cujo Titular estará subordina-
do.. 

Parágrafo Único — O servidor, dentro 
da repartição, será lotado em um dos seus 
setores administráivos e exercerá suas 
atribuições sob a direção da autoridade ad-
ministrativa responsável pelo órgão opera-
cional onde se der sua lotação. 

Art. 37 — Além de sua lotação básica o 
servidor poderá trabalhar alternativamen-
te, sob diferente supervisão, em equipes de 
trabalho constituídas para a elaboração ou 
execução de programas e projetos especiais, 
de acordo com os planos de trabalho da 
Prefeitura. 

Art. 38 — O servidor poderá ter sua lo-
tação remanejada, passando de um setor de 
trabalho para outro, ou de uma repartição 
para outra. 

- 	9 19 — Denomina-se Relotação a movi- 
mentação do empregado de uni setor admi-
nistrativo para outro, mesmo se dentro da 
mesma repartição. 

§ 29 — A Relotação ocorrerá: 
a) quando comprovado o interesse do 

serviço; 
b) quando existir claro na lotação do 

novo órgão; 
c) quando houver interesse adminis-

trativo em proceder a remam:jazi-lento geral 
do pessoal. 

§ 39  -- É proibida a relotação de em- 

pregado cujo emprego seja de lotação priva-
tiva de determinados setores administrati-
vos da Prefeitura. 

CAPITULO V 
Dos Afastamentos 

Seção 19  
Das Férias 

Art. 39 — As férias serão concedidas ao 
servidor de acordo com a Escala de Férias 
aprovada anualmente pelos diversos órgãos 
da Prefeitura. 

• § 19  — O órgão setorial de pessoal con-
ferirá o período aquisitivo para verificar o 
direito do servidor às férias, com as dedu-
ções correspondentes. 

§ 29  — A época de concessão das férias 
é a que melhor consulte os interesses do 
serviço, sem prejuízo dos direitos do traba-
lhador. 

§ 39 — Qualquer alteração da Escala 
de Férias só será aceita se comunicada ao 
órgão de pessoal da repartição com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 49  — O pagamento das férias deverá 
ser efetuado até a véspera.do dia em que o 
empregado entrar em gozo de férias. 

9 59  — Independentemente da indica-
ção contida na Esca la de Férias, ao empre-
gado deve ser dado aviso, por esdrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, do 
início das férias. Dessa Comunicação o ser-
vidor dará recibo. 

Seção 29' 
Das Licenças 

Art. 40 — Considera-se como licença o 
afastamento do empregado, assegurado por 
preceito legal ou.por concessão da Prefeitu-
ra. 

Parágrafo Único — Constituem modali-
dades de licenças: 

I •— por motivo de doença; 
II — para prestação de serviço militar 

=obrigatório; 
III — à gestante; 
IV — para Estágio de Instrução de As-

pirante. R,/2; 
V — para exercício de mandato eletivo; 
VI — para o exercício de emprego ou 

cargo público comissionado. 
Art. 41 — No caso de doença do servi-

dor a verificação do afastamento inicial, por 
período de 1 (umit a 15 (quinze) dias, inclu-
sive, será feita pela Junta Médica Oficial da-
Prefeitura. 

§ 19  — Se a Junta .diagnosticar que a 
enfermidade exigirá afastamento por prazo 
superior a 15 (quinze) dias ou se a incapaci-
dade ultrapassar a esse período, o servidor 
será obrigatoriamente encaminhado a Posto 
de Benefício da Previdência Social. 

§ r — O servidor afastado em licença.  
por motivo de doença terá direito à percep-
ção do salário pelo órgão a que pertença so-
mente até o 159  (décimo quinto) dia, inclu-
sive; a partir do 169  (décimo sexto) dia, 
passa a fazer jus ao auxílio-doença, pela 
Previdência Social. 

§ 39  — Na concessão de novo auxílio-
doença, decorrente da mesma enfermidade, 
que ocorrer no período de 60 (sessenta)  

dias subsequente ao término do anterior, 
não caberá à Prefeitura o pagamento do sa-
lário correspondente aos 15 (quinze) dias, 
mas esse período será considerado também 
de Auiílio-Doença pela Previdência, nos 
termos da Lei. 

Art. 42 — Ao etnpregado convocado 
para o serviço militar obrigatório será con-
cedida licença sem percepção de salários, 
durante o tempo em que perdurar aquela 
prestação de serviços. 

Art. 43 — Ao empregado convocado 
para Estágio de Instrução para Aspirante 
R/2, indispensável à complementação da 
formação de oficiais da reserva, será conce-
dida licença, sem remuneração, pelo perío-
do estritamente necessário ao cumprimento 
do estágio. 

Art. 44 — A licença para o exercício de 
mandatO eletivo será concedida obedecidos 
os seguintes requisitos: 

I — o empregado fica obrigado a comu-
nicar, por escrito, á Prefeitura, o registro de 
sua candidatura; 

II — quando ,o empregado-candida. 
exercer função de chefia ou assessoramen-
to, dela será afastado três meses antes das 
eleições, se diferentemente não dispuser 
Lei maior. 

§ 19  — O empregado candidato poderá 
ser licenciado com remuneração, como se 
em exercício estivesse, desde a data do re-
gistro como candidato até o dia seguinte ao 
da eleição, desde que o requeira. 

§ V — O empregado investido em 
mandato de Prefeito Municipal será afasta-
i4o de seu emprego ou função, no período de 
duração do mandato. 

§ 39 — O empregado eleito para man-
dato federal Oh estadual ou, se investido em 
mandato legislativo municipal, não houver. 
compatibilidade de horário para o exercício 
concomitante, será licenciado, sem remune-
ração, enquanto durar o mandato. 

Art. 45 — A Prefeitura concederá liai 
cença sem remuneração ao empregado par 
que exerça cargo ou emprego comissionado 
em outras esferas de Governo, desde que o 
requeira. 

„Parágrafo Único — Concedida a licen-
ça, considera-se suspenso, durante sua vi-
gência, o contrato de trabalho do emprega-
do beneficiado, cassando automaticamente 
todas as obrigações financeiras da Prefeitu-
ra para com ele. 

CAPÍTULO V1 
Do Sistema de 

Remuneração do Pessoal 
Art. 46 Os empregados da Prefeitu-

ra de Goiânia, além de seus salários, perce-
berão, ainda, mais as seguintes retribuições 
e demais vantagens pecuniárias: 

I — Gratificação pelo exercício de fun-
ção de confiança, nos termos da legislação 
específica; 

II — Gratificação Adicional por tempo 
de Serviço; 

III — Gratificação de Produtividade; 
1V — Auxílio para Diferença de Caixa; 
V — Gratificação por Serviços Extraor-

dinários; 

• 
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VI —Salário-li'mníhat, nos termos da 
legislação específica; 

VII — Diárias; 
VIII — Ajuda de Custo. 

l9  — A Gratificação pelo 1._;xercício di 

Função de Confiança, não se incorporará 
aos salários do Servidor, qualquer que seja 

o período de tentpu em que venha a ser 
exercida, o mesmo acontecendo com as de-
mais vantagens pecuniárias previstas nos 
iiens V, VII e VIII, à vista das resirições da 
legislação trabalhista. 

— As Gratificações previstas nos 
itens 1 e 111 são inacumuláveis com ái do 

item V e'as dos itens I 	11 .são inactuntilá- 

einre 
Are 47 — A Gratificação Adicional por 

Tempo de Serviço é a ret ribuição áicessória 
que se pagará ao servidor à base de . 5("6 

(cinco por cento) do sdlário da (-lasse, pot. 
cada quinci.R-4t;• rir uktivo. 	inint erruin o 

exercício no Sen. iço Público Municipal. O0 

Tempo dc Serviço se deduzirão Iodos os 
eventos que por lei sejam t•onsiderados 

como ausência ao serviço. 
§ 19  — A Gratificação Adicional será 

concedida a partir de Iv de janeiro de 1979. 
1.4 29 — O tempo de serviço para efeito 

de concessão da Gratificação Adicional será 
computado a partir de lv de janeiro de 

1974. 
— Perderá o direito à Cralificação 

Adicional, começando-se a contar novo 

tempo para a sua concessão o empregado 

que: 
— houver sofrido pena de sitspens.ão; 

11 — houver sido dispensado. 

49 	Considera-se tempo de efetivo 
serviço, para Os fins de concessão de.Crati-

ficação Adicional. a atísência ao serviço do 

empregado por motivo dc: 
1— tinjo, até 2 (dois) dias consecutivos; 

11 — gala, alé 3 (três) dias consecuti-

vos: 

• 111 — nascimento de filho, 1 (um) dia, 
no decorrer da 19 tonaiiii: 

IV — doação voluntária de sangue, 

(um) dia por ano; 
— alistamento eleitoral, 2.(dois) dias; 

Vl 	doença, devidafuente comprova- 

da, aié 15 (quinze) dias; 
V111 — obrigações do reservista, pre-

vistas na letra "C —  do art. 65 da Lei Fede-

ral nv 4.375, de 17 de agosto de 1964 klA.1 

do Serviço Militar). 
Ari. 48 — A Gratificação de Produtivi 

'iladc compreende uma retribuição acessó- 

ria paga ao servidor por sua dedicação e efi-
cácia rio exercício das tareias típicas da 
classe que ocupa e será regulamentada por-

legislação especial para cada caso. 
Art. 49 	Auxílio para Diferença de.  

Caixa é uma ajuda, lixada no valor de 5(;'e 

(cinco por cento) do nível salarial do servi-

dor, concedida ao empregado que, compro-
vada e •efe.tivamente, pague ou receba em 
moeda corrente, para compensar eventuais 

quebras de caixa. 
Art.. 50 — A Gratificação por Serviços 

Extraordinários é a retribuição extra a ser 
paga aos empregados da Prefeitura pelo 
efetivo desempenho de tareias além do ho- 

rário normal, devida e previamente autori-
zada, observadas ainda, para efeito de con-

cessão, cálculo e pagamento, as condições 
previstas na Consolidação das leis do Tra: 

malho. 
Art. 51 — Diária é a indenização prévia 

que o empregado da Prefeitura perceberá 
para fazer face às despesas decorrentes de 
viagens.  em objeto do serviço, compreen-
dendo alimentação, pousada e outras. 

§ 19 — A I)i ria t1eWnerai. às condições 
-especiais de custo dos serviços, em função 

rani Estado ou Cidade para onde o ser-
vidor tiver de se deslocar. O Secretário da 
Admiiiistração proporá ao Chefe do Poder 
Exceto ivo, anualmente, uma tabela de Diá-
rias. do sorie al ajusiá-las a tuna efeliva in-
denização dos gastos a serem realizados. 

2v — Conlorme ar, etnidiÇÕeN ciai via-

gem, a diária poderá ser reduzida a 2/.3 

(dois terços) ou à metade. 
4 	— Nos casos em que os emprega- 

dos tenhanli suas despesas litigas Ou fiquem 
sujeitas a sistema de despesas pagas sob 
comprovação. terão eles direito apenas a 

Urna diária complementar Igual a 25% (vin-
te e cinco por cento) do valor normal da diá-
ria. para seus' gastos extraordinários. 

Ari., 52 — Ajuda de Custo é a indeniza-
ção ou auxílio que O servidor receberá 
quando designado para: 

a) prestar serviço por mais de 30 (i rin-
ta) dias vonsecut ivos fora de Corá-una, ou da 

sede normal de trabalho, se esta for em ou-
ra . localida de;  

h) realizar curso especial de treina-
mento eni outro Município. 

Parágrafo .enieo — O Chefe do Poder 
Executivo fixará o valor da Ajuda de Custo, 
visando atender, principalmente, no que se 
,refere à alínea "a"' deste artigo„ ao efetivo 
ressarcimento das despesas extras que o 
servidor irá realizar. 

Ari. 53 — O pagamento tilas diárias e 
ajudas de custo será efetuado antecipada-
mente às -viagens e independerá de' qual-
quer comprovação de gastos, sujeitando, 
entretanto, o servidor à apresentação de re-
latório de Viagem ao telintai do retorno. 

CAPÍTULO 111 
Dos Deveres e das Proibições 

Seção 
Dos Deveres 

Art. 54 — São deveres do empregado:.  

1 — a assiduidade: 
li — a pontualidade; 
111 — a discrição: 
IV — a lealdade às instituições munici- 

pais e a honestidade funcional; 
— a observância das normas legais, 

regulamentares e regimentais; 
— a obediência às ordens, às deter -

minações e às instruções superiores, exceto 
quando manifestamente ilegais; 

1 11 — a eficiência e a dedicação no de-
sempenho de suas ai ribuições: 

VIII — o zelo pelo material que lhe for-

confiado; 
IX — uma conduta adequada e um tra-

tamento respeitoso ao público, colegas e su-

periores hierárquicos; 

X — a participação nos cursos de for-
mação e treinamento determinados pela 
Prefeitura: 

XI — a proposição de sugestões visaii-
do ao aperfeiçoamento do irabalho. 

Seção 29 
Das PrOlbIÇÕeS 

Art. 55 — Ao empregado é proibido 
1— referir-se de modo depreciativo, de 

qualquer forint', aos superiores hierárqui-
cos. às autoridades e aos atos da Adminis-

ração: 
11 — receber tarefas estranhas ao súr-

viço durante o horário de t Tubinho: 

111 — receber de terceiros vantagens 
de qualquer espécie em ra;4ão das atribui-
ções de seu emprego: 

IV — valer-se do emprego para lograr 
proveito pessoal em detrimento da dignida-
de da função: 

— coagir ou aliciar subordinados 

com objetivos de natureza pari idária; 

— praticar a usura ent qualquer de 
suas formas; 

VII — retirar, sem prévia autorização 
da autoridade competente, qualquer docu-
mento ou objeto pertencente à repartição; 

V111 — promover manifestações de 

apreço ou desapreço: 
IX — cometer a pessoa estranha A re-

partição, de fora dos casos previstos em lei 
ou regulamento, o desempenho dc encargo • 

que lhe compelir ou a seus subordinados; 
X — pleitear, como procurador ou in- 

termediário, junto às repartições públicas, 

salvo quando se tratar dc salários ou venci-
mentos de parentes até segundo grau, ou 
favorecer a terceiros 'anelado-se da função 

que desempenha; 
X1 — ser proprietário, sócio ou diretor 

de empresa comercial, industrial ou presta-
dora de serviços quando exercer emprego 
que, por sua natureza, o vede: 

XII — cometer quaisquer aios aqui não 
relacionados, mas previstos na CUT como 
passíveis de justificar a justa causa pura res-

cisão de contrato de trabalho. 

CAPÍTULO V 111 
Do Regime Disciplinar- 

. 	Seção P.' 
Das Responsabilidades 

Art. 56 - Pelo exercício irregular de 
suas atribuições o empregado responde ci-
vil, penal e administrativátmente. 

Art. 57 — A responsabilidade civil de-
corre de procedimento doloso Ou culposo 
que importe em prejuízo da Fazenda Muni-
cipal ou de terreiros. 

19  — A indenização de prejuízo cau-
sado à Fa,,enda Municipal, desde que não 
haja fiança ou esta seja insuficiente, e o ser-
vidor não disponha de outra fonte de recur-
sos, poderá ser liquidada mediante descon-
to no pagamento do servidor, em presta-
ções meosais não excedenteS da décima 

parte dc sua remuneração. 
29  — Tratando-sc 'de dano causado a 

terceiros, responderá o servidor perante a 
Fazenda Municipal, em ação re.gresSiva, 
proposta depois de passar em julgado a de- 
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cisão em que se houver condenado ti Fazen-
da a indenizar o treeeiro prejudicado. 

Art. 58 — A responsabilidade penal 
abrange os crimes, de comraN,enções impu-
tados no empregado nessa qualidade, 

Art. 59 — A responsabilidade adminis-
trativa resulta de atos ou unnssões pratica-
dos no desempenho de cargo ou função. 

Ari. 	— As e0111111aÇÕes CiX'1. penais e 
disciplinares poilerão cunlitlar-:sc, sendo 
urna c outras independentes (.mtre•si, bem 
assim as insitincias civil„ penal e administra- 
iva. 

Seção 2" 
Das Penalidades 

Art. ü1 - 	ação irregular do empre- 
gado sujeita-o às seguintes penalidades: 

1 — advertência verbal; 
— repreensão, por escrito; 

111 — suspensão: 
I\ — destituição de função; 

— dispensa com ,justa causa. 
19 — A pena de advertência verbal 

será aplicaria nos casos de faltas nienos gra- 
ves, que não configurem aios Irrl estos 110 
art. 64 deste Regulamento. 

2" — A pena de repreensão será apli-
cada: 

1 	em c=asos de reincidência, nas faltas 
sujeitas a advertência: 

11 — nos casos em que as faltas ali ca-
racterizadas sejam de maior gravidade e 

lli — nos casos de Indisciplina eaniele-
rizados como desrespeito a normas regula-
doras de latos adnunistrativos de pequena 
importância. 

3" — A suspensão por, no máximo 30 
(trinta) dias, será aplicada ao empregado 
nos casos em que este faltar a seus deveres 
com habitualidade ou não cumpri-los com 
responsabilidade, infringir quaisquer das 
proibições do art. 55 e cometer outros atos 
previstos, como motivadores de justa causa 
para rescisão de eOlUrilt0 CM que irão se 
configure falta grave, levados em conta to-
dos os elementos que possam earacterizá-
la. 

§ 4" — Haverá suspensão. prévia, nos 
casos em que se vise apurar falta grave, 
para eleito de .chsperisa por justa causa. 

§ 5" — A pena de destituição de função 
será aplicada tendo em vista a falta de exa-
ção no comprimem o do dever ou quaisquer 
outros atos caracterizadores, também, da 
pena de suspensão. 

§ 64.) — A pena de dispensa por justa 
causa será aplicada se o empregado come-
ter falta considerada grave ou que faça de-
saparecer a confiança indispensável à man- 
ença da relação empregatícia, nos casos 

dos arts. 54 e 55. e em quaisquer outros, 
caracterizados no art. 482, da Consolidação 
das leis do Trabalho, como motivadorés de 
justa causa para rescisão do contraio. 

Art, 	— As penalidades previstas no 
artigo anterior deverão, ao ser aplicadas, 
considerar a gravidade da falta cometida. 

Parágrafo Único — São, entre outros, 
elementos a considerar para caracterizar a 
gravidade da falta: 

— o t ip., psicológico do empregado;  
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11 — a sua formação social e o meio 
ambiente em que vive; 

111 — os usos e costumes; 
IV — as funções que o empregado de-

sempenha: 
V — os danos causados ao serviço 

público ou a terceiros. 
Art. -63 — São competentes para impo-

sição de penas disciplinares: 
1 —() chefe imediato. nos rasos de ad-

vertência e repreensão: 
11 	o chefe da repartição (Seeretário 

ou tituldt de cargo equikalente), nos casos 
de suspensão: 

111 — a autoridade que houver designa-
do o servidor, itOS casos de destituição de 
função: 

:11) Prefeito Municipal, nos casos 
de dispensa com .justa causa. 

Seção 3" 
Da Justa 

lng ttt.i.ra [o eivo 
Art. 64 — Justa ausit e todo ato, dolo-

so ou culposo, de nal kireZa grave, que torne 
impossível i relação de emprego. 

§ Iv — =São atos -determinantes de dis-
pensa por jtksta causa, nos termos do art. 
482 da ConsiVidação das Leis do Trabalho: 

1 — ato alà.  -improbidade: 
— incontinência de conduta ou mau 

procedimento; 
111 — negociação habitual por corna 

própria ou alheia, sem permissão tio empre-
gador, e quando constituir ato de concor-
rência ao Serviço Público Municipal, ou 1.(ir 
prejudicial ao serviço; 

1V — condenação criminal do emprega-
do. passada em julgado, caso não tenha ha-
vido suspensão da execução da pena; 

V — desídia no desempenho das res-
pectivas funções; 

VI — embriaguez habitual ou em servi- 
ço: 

‘.11 — violação de segredo do emprega- 
dor: 

V111 — ato de indisciplina ou de insu-
bordinação: 

IX — abandono de emprego; 
X — ato lesivo da honra ou da boa faina 

praticado no serviço contra qualquer pessoa 
ou ofensas físicas, nas mesmas condições, 
salvo em caso de legítima defesa, própria ou 
de outrem; 

— ato lesivo da honra e da boa fama 
ou ofensas físicas praticadas contra o Em-
pregador e Superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem; 

XII — prática constante de jogos de 
azar: 

X111 — prática de atos atentatórios à 
segurança nacional, devidamente compro-
vadas em inquérito administrativo. 

§ 2" — O não cumprimento dos seus 
deveres e a infringência de qualquer das 
proibições do empregado, c.onforrne a gravi-
dade da falta sujeitando às condições de jus-
ta causa prevista neste artigo. 

§ 	— A rescisão contratual será 
acompanhada da expressão "A BEM DO 
SERVIÇO PÚBLICO'', nos casos dos itens 
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I, III, VII, deste artigo, ou caso deles não se-
jam característicos, dos itens 111, IV, .V11, e 
XI do art. 55. 

Art, 65 — Constitui falta grave, de for-
ma a configurar a justa causa, a prática de 
quaisquer dos fatos a que se refere o artigo 
anterior, quando por sua repetição ou natu-
reza representem séria violação dos deveres 
e obrigações do empregado. 

Art. 66 — Em qualquer caso de falta 
grave, o chefe imediato do empregado fará 
a necessária comunicação, pelos escalões 
hierárquicos competentes, ao secretário ria 
Pasta respectiva, que a transmitirá ao Se-
cretário da Administração, para as provi-
dências necessárias. 

§ 19  — Para a demissão de empregado 
garantido com estabilidade, proceder-se-á 
conforme o art. 833 (111 Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

§ 	— Não gozando o empregado de 
estabilidade, o Secretário da Administração 
suspendê-lo-á imediatamente e determina-
rá a realização de sindicância, por prazo não 
superior a 7 (sete) dias, ouvindo, quando 
necessário, a Procuradoria Geral do Municí- 

que se pronunciará em 3 (três) dias. 

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Finais 

Art. 67 	Qualquer servidor estará su- 
.jeito a realizar viagens a serviço fora de sua 
sede normal de trabalho. 

Parágrafo Único — As viagens serão 
autorizadas, em ii)rmulário próprio, pelo 
Titular do órgão d 	de ser\ idor, ou 
se efetivarão em decorrênee, (te programa-
ção de serviço ent gila' as mesmas estejam 
previsras e devidamente antorii,adas. 

Art. 68 -- O serv,(10( cujo 'nitrato for 
rescindido deverá :iSsiíÉ. 	rec i 	ile „,..ta- 
ção 	acor .0 ( 	s 	tiras 	rs,,l5. 

Pa rá gra lb C nico 	O chefe do órgão 
responsável pelo pessoal será reaponsabili-
zado por qualquer prejuízo que a Prefeitura 
vier a sofrer por mobsi ruiria do disposto 
neste art 

Art. 69 — Os empregados da Prefeitu-
ra são contribuintes obrigatórios do Institu-
to Nacional de Previdência Social (I N PS). 

Art. 70 — 	obrigatória, tias reparti- 
ções da Prefeitura, a anotação da hora de 
entrada e saída em registros mecânicos, 
substituídos, excepcionalmente, por outras 
formas de regisi ro, aprovados pela autori-
dade competente. 

Are •7 — A Prefeitura tomará provi-
dências para oferecer a seus servidores, por 
seu intermédio ou de terceiros, serviços de 
iii iesmp:aro e desenvolvimento social, entre ,  

— assistência médica, dentária, far-
macêutica e hospitalar: 

11 — creches para amamentação de fi-
lhos de empregadas; 

111 — restaurante a preços módicos; 
IV — colônia de férias; 
V — empréstimos para aquisição de 

casa própria; 
VI 	atividades sociais e recreativas 

destinadas a fortalecer o espírito associati-
vo. 

• 
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Art. 72 — Este ,Regulamento entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 73 — Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO 	 MUNICI- 
PAL DE GO:ÁNIA, aos dias do mês 
de 	de 1.978. 

Deputado FRANCISCO DE FREITAS 
LAS 11RO 
Preleito 

1)ECR ETO .N9  .174/79, 1)E 
'11 DE JUNHO DE' 1979 

Ilegularnenia o disposto rio arti-
go 18, da Lei 119  5..123. de 11-1  (r 
dezembro de 1978. 

() PlIF.FEITO :111 RAPAI. DE CUIA-
N.  IA. no tiNo (Ias i11r rburçi,i ,cear lhe :,ão con- 
feridas por 1(.1 	ululo (.111 ■,(Nía o disposio 
no art. 92. ineiso \ II. da 1,11 Estadual ri'-' 
8.2(18, de 11 de julho du 11)77. 

DEC RETA : 
Ari. 	— A gral obcação rnsi ainda pelo 

art. 18, da Lei 	5.123. de 11.1  de dezeinbr'o 
de 1978, só será devida ao Professor de 19  
Grau ou de 29  Grau que: 

a) - estiver VIII creIna regência de clas-
se lia. Vilidades (h,  Ensino nuegraines da 
Rede Escolar do Município'. 

b) - hir designado para exercer dire-
ção. vice-direção, seeretaria e coordenado-
ra', de l ilida& de Ensino do NItolicipar, 

c) - estiver em viemo regência de clas-
se em Escolas ou Eni idades coro curadas 
com a Prefeitura Nlunicipal de Coiãiuw, 

(I) - estiver presfacalo serviçosititito à 
COrinis:-ão Nluníripal do MoVinien10 'Brasi-
leiro de Alfabetização — 11OBRAL: 

Art. 29  — Este Decreto entrará cite vi-
gor na data de slia publicação, rei roagindo-
se Os seus efijitos a 18 de dezembro de 
1978, revogadas as dispo:..ações em contrá-
rio. 

GABINETE DO PREFEITO N1I.NICl-
PAL. em .Goiânia, aos 11 dias elo mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e setenta e 
nove. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

TOBIAS ALVES RODRIGUES 
Secretário do Governo Municipal 

IDELFONSO AVELAR 1)E CARVALHO 
Secretário .da Educação Mun. 

DECRETO N9  799, I)E 
24 DE AGOSTO DE 1979 

"Introduz modificações no De-
creto n9  541, de 19  de junho de 
)979". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 19  — Fica acrescentado ao Artigo 

19. do Decreto n9  541, de 19  de junho de 
1979, o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo Único = Para os fins deste 
artigo, no que se refere à elaboração e assi-
natura de projetos técnicos, a proibição não 
se aplicará, desde que o servidor se declare, 
expressamente; irtipedáló'de analisar, apro-
var ou participar, sob qualquer forma, de 
atos administrativos relacionados com estu-
dos ou projetos elaborados, por ele ou por 
firma ou consórcio de que faça parte, como 
sócio. empregado ou consultor". 

An. 2v — Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publieaçãO, revogadas as dis-
posições uru contrário. 

CABINE'TE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 24 (he agosto de dc .1979. 

ÍNDIO DO BRASIL A IITIACA LIMA 
Prefeito de Coiánia 

DECRETO N9  80:1, 
DE 27 ACOSTO l)E 1979. 

() PR E FEITO 1) i: GCHÃ N IA. lio uso 
de suas atribuições legais e à vista do conti-
do no processo ;19 1)1533/79 - S.C.M., RE-
SOINE colocar o servid(ir GILBERTO 
FRANCO TEIXEIRA. Advogado, NS-608, 
Nivel 4. do O.uadro de Pessoal da Fundação 
:11 it ni ripa I do Desenvolvi mem o Comunitá- 
rio - 	DEC, 'à (1 is lios ição" (1 o Governo do 
Estado (11,  Goiás, sem (-Mus para o órgão de 
o e rigm_ no período de 19  de pilho a 31 de 
dezembro do ano em curso. 

CAIHNETE DO PREFEITO 1)E 
GOIÂNIA, aos 27 de agosto de 1979.. 

ÍNDIO DO állASIL ART1AGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  828. 
DE 10 l)E SETEMBRO DE 1971). 

C) PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso 
(lc suas atribuições legais e à vista do conti- 
do no processo 	24212/79-SE, RESOLVE 
autorizar o Doutor CARLOS 1lE14Ci1,10 
DE CAMPOS CURADO. Procurador Geral 
do Munidpio, a empreender viagem à Cida-
de do Rio de Janeiro-R.J„ em objeto de servi-
ço desta Prefeitura, no período de 10 a 13 
de setembro do ano em curso e, de conse-
quência, com lidero no inciso 1, do § 19, ao 
art. 29, do Decreto 119 425, de 24 de agosto 
de 1.971. atribuir-lhe diárias no valor global 
de Cr$ 6.804,00 (seis mil e oitocentos e 
quatro cruzeiros), correndo a despesa à 
conta da dotação 03.01-0207020.2.301 

- Pessoal Civil, da vigente Lei de 
Meios. 

GABINETE DO PREFEITO 1)E 
GOIÂNIA, aos 10 de setembro de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  830, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido no processo de n? 91579/79, RE-
SOLVE colocar o servidor AMIR CELESTI-
NO REGO, Agente Administrativo, Nível  

"7", à disposição da Câmara Municipal dc 
Goiânia, a partir desta data e toé 31 de de-
zembro do ano cm curso, com todos os di-
reitos e Vantagens de seu cargo e ônus para 
o órgão de origem. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de setembro 
de 1.979, 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Coiánia 

DECRETO N9  831, 
DE 12 I)E SETEMBRO DE 1979. 

O PREFEITO 1)E GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido no processo n9  91545/79, RESOL-
VE colocar o servidor FRANCISCO BATIS-
TA DOS SANTOS, Auxiliar de Serviços Di-
versos, 50-504, Nível 1, à disposição da 
Centrais de Abastecimento de Goiás S/A - 
CEASA/GO, durante o periodo de 19  de ju-
nho a 31 de dezembro do ano em curso. 
com todos os direitos e vantagens de seu 
cargo e sem ônus para a Niunicipalidade.. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 12 de setembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIACA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  805, DE 
27 1)E ACOSTO DE 11 )79 

'iconista os salários dos servido-
res do 111.TiliA:11A-CER1). re-
formula os Anexos 1, 11 e 111, do 
Decreto ri" 667, de 17 de no-
vembro de 1977, e dá outras pro-
vidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ- 
NIA. nO,Us0 de suas tribtoçÕes legais e ¡eli-
do Vill vista o d •ISposto no artigo 11 e seu 
parágrafo único, da Lei n9  5.518, de 2') de 
junho de 1979, 

DECRETA: 
Art. 19  — Os anexos 1, 11 e III, do De- 

creto n9  667. (k 17 dc novembro de 1977, 
modificados pelo Derreto n9  260, de 28 dc 
abril de 1978 e demais alterações posterio-
res, passam a ser os que acompanham o 
presente Dec ret o. 

Art. 	— Os empregos integrantes das 
categorias funcionais que tiverem níveis de 
salários alterados, ficam remam..iodos, con-
forme o disposto no anexo IV a este Decre-
to. 

Art. 39  _ Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo-se 
os seus efeitos a partir de 19  de julho de 
1979. 

Art. 4v — Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL DE GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de 
agosto de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

EDSON ABRÁO DA SILVA 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 

-• 
• 
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Recepcionista 5 3 

Uotorista 5 4 

Tratador de Animal 3 9 

4 6 

Preparador do Ilação 4 5 

Auxiliar de Serviços 1 40 

Diversos 2 5 

3 3 

E1stratãcoico 2 

ATIVIDADES TSCNICO- Instrutor 	de 3 5 

PROPISSIONAIS Reporto* 4 2 

5 1 

Tesoureiro 6 1 

Taxidermista 4 1 

TOcalco de Contabilidade 6 1 

Economista 3 

ATIVIDADES DL Especialista eme Assuntos 1 3 

NÍVEL SUPERIOR 
Culturais 2 4 

Tícnico de Adolotatra;Ão 3 

Módico Veterinirio 4 

botínico 3 .1 

ANEXO /II 
EMPREGOS EXTINTOS QUANDO VAGAREM  

QUANT. 	SALARIOS 

ASSESSOR DE DIRETORIA "A" 

ASSESSOR DE DIRETORIA "E"  

ADVOGADO  

ASSESSOR DE RECREAÇÃO 

CONTRA MESTRE 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 

ALMOXARIFE 

ENGENHEIRO AGIZONOMO 

ADMINISTRADOR DO ZOOLOGICO 

ANEXO IV 

REMANEJAMLNTO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS NOS TERMOS DO MRETO 

N' '05  .112;9125Ck.grvIlE 1 979. 

CATEGORIAS PLIWCIONAIS 
	

SITjAyaiS 

Antiga 
	 ,inva 

NIVEIS 
	 mluts 

3 

	3 	 4 

3 	 4 

Recepcioeiata 
	 5 

Motorista 	 4 

: 

SAIiI.ICS  

NflrhIS SAEXPIOS — 

1 3.000.00 

2 7■.500,00 

3 4.100,00 

4 5.000,00 

5 5.400,00 

G" 7.300,00 

7 . 	9.000,00_ 

1 3.400.00 

2 3.400,00 

3 4.600,00 

4 5.500,00 

1 1.650,00 

2 2.250.00 

3 2.109,00 
4 3.200,00 

5 3.750,00 

G 4 	3:,0.00 

AtIvida.lus 
TCcnico - Profissionais 

ANE.X0 

QUANTITATIVOS DE EMPREGO - 

GRUPOS OCUFACIONA15~ MIAS Fteiczom 	s 

Auxiliar de Serviços 

Admiuietrativet 

HNHI 

1 

2 

3 

5 

4 

3 

T. Exumam 

3 

a 
SERVIÇOS 

..■••■••• 

4 3 19 
ADMIN 15TR.i1IVOS 

Agente Adranistrativo 2 

6 1 24 

7 1 29 

Agente de BiLhoteria 2 6 
3 4 ■•• 

Artífice de Construção 

Civil 4 1. 

ARTESANATO Artff. de Carpintaria 3 1 

Artff. de Mecinica de 

Aparelhos 4  

Artlf. de Eletricidade 4 2 

Wate de Vigjliacia 3 40 2 

Agente dc Serviços 	de 

SLRVIÇOS Jardinagem 2 4 

Operador de Aparelhos 3 20 
OPERACIONAIS 4 la 

EMPREGOS 

9 	14.000,00 

3 	15.500,00 

1 	30.400.00 

5 	9.300.00 

1 	0.300,00 

1 	 6.500,00 

1 	5.000.00 

27.360.00 

1 	30.400,00 

Artfíice de Cerointaria 

Artlfize du Mecihica de 

Aparei:10-. 

Artífize de Motricidade 

ANt.xo 
TABLLA 

CRLPOS_UCUPACIONAIS 

Serviços AJmIniatratives 

Artesanato 

Serviços 

Operacionais 

PORTARIA N9  245, 
DE 27 DE AGOSTO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no }Is° 
de suas atribuições legais, RESOLVE colo-
car a servidora FÁTIMA SANTANA ADIB, 
Assistente de Escritório, Nível 8, do Quadro 
de Pessoal da Companhia de Crbanização 
de Goiânia - COM URC, à disposição da 
Fundação Municipal do Desenvolvimento 
Comunitário - FUMDEC, a partir de 21 de 
agosto, com ônus para aquela Fundação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE  

GOIÂNIA, aos 27 de agosto dc 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N 9  254, 
DE 31 DE AGOSTO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
suas atribuições legais e à vista do conti-
no Processo nç' 150639/79, RESOLVE  

rescindir, sem justa causa, a partir de 17 de 
julho do ano cm curso, o contrato do traba-
lho de AILSON DE .SOUSA e APARICIO 
ALVES DE SOUZA ocupantes do emprego 
de Auxiliar de Serviços Diversos "C", SO-
504, Nível 1, do Quadro de Pessoal regido 
pela Consolidação das Leis de Trabalho, 
desta Municipalidade. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 31 de agosto de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito-  de Goilinia 

de 
do 

I 
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PORTARIA N 9  255, 
I)E 31 DE AGOSTO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do conti-
do no Processo n9 150639/79, RESOLVE 
rescindir, por justa causa, dc acordo com a 
letra "i" do Artigo 482, da C.L.T, o servi-
dor l)ONIZETE ALMEIDA DA SIL\ A. 
ocupante do emprego de Artince ds.,  Eletri-
cidade "C", AR-403, Nível 1, do Quadro de 
Pessoal regido pela consolidação das leis de 
trabalho, desta municipalidade. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE 1)0 PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 31 de agosto dc 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  256, 
DE 11 DE SETEMBRO DE 1.979. 
() PREFEITO DE GOIÂNIA, tio uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE colo-
rar a servidora CLEA DE SOUSA LIMA, 
Auxiliar de Serviços Administrativos, Nível 
"2", do Quadro de Pessoal do MUT1RAMA 
Centro de F.:duração, Recreação e Diversões 
à disposição da Secretaria de Comunicações 
Sociais, a partir de 19  de setembro do tino 
em curso c•sem ônus para o órgão de ori-
gem. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO I' fl E FEITO DE 

GOIÂNIA, aos 11 dias do mês de setembro 
de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 257, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1979. 
O PRP:FE1TO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE lotar, 
a partir de I I de julho do ano em curso, no 
Instituto de Planejamento Municipal de 
Goiânia - 1PLAN, o servidor RUBENS RO-
DRIGUES CAMARGO, inspetor de Opera-
ções, Nível 21, do Quadro dc Pessoal da 
Companhia Agrícola do Estado de Goiás - 
CAESGO, ora à disposição desta Prefeitura. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 12 dc setembro de 1979. 
ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  238 
DE 12 DE SETEMBRO. 1)E . 1.979. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ-

NIA, no uso de suas atribuições legais e à 
vista do contido no Processou'? 01344/79 -
SA, RESOLVE designar o servidor Antônio 
Pedro Silveira, motorista "B". SO-505, 
Nível 5, para exercer a função de confiança 
de Motorista de Representação, da hefia 
de Gabinete Especial, a partir de 17 de ju-
lho do ano em curso. 

Cumpra-Sc e Publique-se 
GABINETE DO PREFEITO MUNICI-

PAL DE GOIÂNIA, aos 12 de setembro de 
1.979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito 

PORTARIA Nç' 259, DE 
12 DE SETEMBRO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, 110 USO 

de suas atribuições legais e à vista do conti-
do no Processo n9  1466/79 - SA, RESOLVE 
rescindir o contrato de Trabalho do servi-
dor OSVALDO PEREIRA DA SILX A, ocu-
pante do emprego de Auxiliar de Serviços 
Diversos "C'', do Quadro de Pessoal regido 
pela Consolidação das Leis de Trabalho, 
desta Municipalidade a partir de 8 de agos-
to do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQLE-SE—. 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 12 de setembro de 1979. 

IND10 DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de. Goiânia 

PORTARIA N9  260. DE 
'12 DE SETEMBRO DE 1979 

O PREFEITO DE.; GOIÂNIA, no uso 
dc suas atribuições legais, e à vista do conti-
do rio Processo ri 01614/79 - SA. RESOL-
VE. designar NEN' RAIMUNDO FERNAN-
DES. Assessor de Superintendência "Ir, 
do Quadro de Pessoal da PANICAP, ora à 
disposição desta Municipalidade, para exer-
cer a função de Confiança de Chefe do Nú-
cleo de Programação e Orçamento, Símbolo 
DA1-201.5, da Assessoria sie Planejumeino, 
da Secretaria da Administração, a partir de 
15 de agosto do ano em curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 12 de setembro de 1979. 
INDI0 DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 261, DE 
12 I)E SETEMBRO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, e à vista tio conti-
do no Processo n9 01614/79-SA, RESOLVE 
designar a servidora SÔNIA IALÍA TAL 
FICK, ocupante do emprego de Agente Ad-
ministrativo. nível 7, do Quadro de Funcio-
nários do MUT1RAMA-CERD, ora à dispo-
sição desta Municipalidade, para exercer a 
função de confiança de Chefe do Núcleo de 
Cadastro e Lotação, Símbolo DA1-201.5, da 
Coordenadoria Geral do Sistema de Pes-
soal, da Secretaria da Administração, à 
partir de 13 de agosto do corrente exercí-
cio. 

CUMPRA-SI e PLBLIQUE-SE 
GABINETE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 12 de setembro de 1979.. 
INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  262, DE 
12 DE SETEMBRO DE 1979 

O PREFEITO D.E GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE colo-
car à disposição do Departamento de Estra-
das de Rodagem do Município — DER-MU, 
a servidora E LZITA DE OLIVEIRA FRAN-
CO, Assistente de Escritório, Nível 10, do 

Quadro de Pessoal da Companhia de Urba-
nização de Goiânia — COMURG, a partir de 
24 de agosto do ano em curso, com ônus 
para aquele Departamento. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO .  PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 12 de setembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
nrefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  263, I)E 
12 1-)E SETEMBRO DE 1979 

O PREFEITO DE GOlikNIA, no uso 
de suas atribuições legais e A vista do conti-
do no Processo) n9  91640/79, RESOLVE co-
locar à disposição do) Instituto de Planeja-
mento Municipal de Goiânia — IPLAN, 
CARMËN SILVA FELIX DE SOUZA, servi-
dora do Covemio do Estado de Goiás, ora à 
disposição desta Prefeituni, durante o 
período de 19  de setembro a 31 de de-
zembro do ano em curso, cont ônus para 
aquele Instituto. 

CUM PRA-SE E P1 BLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO I)E 

GOIÂNIA, aos 12 dias do mês de setembro 
do' 197'). 

• ÍNDIO I)() BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 264, 1)t 
12 I)E SETEMBRO DE 1979 

O PREFEITO DE COIANIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do conti-
do no Processo n9  01470/79-SA, RESOLl 
dispensar RICARDO SA BINO DA SILVA, 
Assistente de Escritório Nível 8, da função 
de confiança de Chefe de Programação e 
Orçamento, Símbolo DA1.20 1.5, da Asses-
soria de Planejamento, da Secretaria da Ad^ 

raçã o, a partir de 31 de julbo do ano 
em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
G A131N E TE DO PREFEITO 1)E 

GOIÂNIA, aos 12 de setembro de 1979. 
ÍNDIO 1/0 BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  265. 1)E 
12 DE SETEMBRO DE 1979 

O PREFEITO MUNIGIPAUDE GOle-'+,- 
NIA, nor• uso de suas atribuições legais e A 
vista do com ido rio Processo n9 142f3/79-
SA. RESOLVE designar Ifercílio Bitten-
court e Souza Professor de Ensino 
de 1 9  e 2' Graus, 	Mr-X - 1105, Nível 5, 
para exercer a função de Confiança de Che-
fe do Mele() de Administração Financeira, 
Símbolo DAI-201.4, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, a partir de 07 de agosto do 
ano cm curso. 

Cumpra-se e Publique-se. 
GABINETE DO PREFEITO NIUNIC1- 

PAL DE GOIÂNIA. aos 12 de setembro de 
1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito 

PORTARIA N9 266, DE 
12 DE SETEMBRO DE 197') 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do conti- 

• 1 
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do no Processo ri 1372/79-SA. RESOLVE 
designar RAIMUNDO CAMPELO DA SIL-
VA, ocupante do emprego de Agente Admi-
nistrativo "D", Nível 4, para exercer a fun-
ção de Confiança de Chefe do Núcleo de Ga-
ragem. Símbolo 1)AI.201.1, da Coordena-
doria e Controle de N, eículos Pesados, da 
Secretaria de Serx•iços Público!, a partir de 
08 de agosto do ano em (*urso. 

M PRA-SE e In BUQUE-SE. 
CABINE:TE DO PREFEITO DE 

GOIÂNIA, aos 12 de setembro de 1979. 
N 

1NDIO l)() BRASIL ARTIACA LIMA 

Prefeito de Coiãoint 

PORTARIA N9  267. DE 

12 I)E SETEMBRO DE 1')7') 

() PREFEITO 11E C ()IAM A. no uso 

de suas atribuições legais. R ESOIA E man- 
ter o Engenheiro Agrimensor PIRON IS 

BARROSA RÉU() no exercido da função de 

vinil-lança de Chefe do Nucidi de Topogra- 
fia, Símbolo 1)AI-201.3_ da Coordenadoria 

de 1,ivenciamento da secretaria de Ação 

rbana. 
MPRA-SE r P1 

GA 1 \ ET E 1)0 PH El. EITO DE 

GOIÂNIA. aos 12 dc setembro de 1979.:  

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIACA 11MA 
Prefeito de Corriola 

PORTARIA N9  268. DE 
12 DE SETEMBRO DE 1979 

() PREFEITO DE COIANIA. ia, uso 

de suas atribuições legais. RESOLI E desig-
nar o Engenheiro 1.1 I/. ANTONIO PEREZ 

FLORES para exercer a função de coofian, 
ça de Chefe do Núcleo de Cadastro Setorial., 
Símbolo 1M1-201.1, da Coordenadoria de 

Licenciamento da Secretaria de A (AO.  1. !lia-

na, a partii. de 19  de setembro do ano ern 
eur. so. 

Cl N1PRA-SE e puiLivt E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO I)E 

GOIÂNIA, aos .12 de setembro de 1979. 
ÍNDIO DO BRASIL. ARTIACA LIMA 

Prefeito de Goiània 

PORTARIA N9  26'). DE 

12 1W SETEMBRO 1W 1')7') 

O PREFEITO. 1W COIÁNIA, no uso 

de suas atribuições legais, RESOLVE desig-
nar o F,ngeiiheiro 1, E0 NA RD (..f BENTO 

LVES para exercer a 1-tinção de confiança 

de Chefe do Núcleo de Apoio Técuico, 
Símbolo DAI-201.5. da Coordenadoria de 
Licenciamento, da Secretaria de Ação Ur- 
ana, a partir de 1 de setembro do imo CM 

eurso. 
111PRA-SE e ÉP1 HUQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA. aos 12 de setembro de 1979. 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

FUNDAÇÃO Ml NICIPAL 1)E DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO — FUN- 

DEC 
PORTARIA N9  311/79 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDA-

ÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO COMUNITÁRIO — FUMDEC, no  

uso de atribuições legais, RESOLVE: 

1 - Fica aberto um crédito adicional de 
natureza suplementar no limite, de CrS 

30.000,00 (Trinta mil cruzeiros), destina-
dos a construir reforço da seguinte dotação 
orçamentária : 13.07.0212.1306 - 3.1.3.2 -- 
30.000,00.  

2 - Como recurso para cobertura do 
credito acima, anular-se-á em igual impor-
tância a seguinte dotação orçamentária: 
15.43.1')71.1312 - 3.1.3.2 - 30.000,00. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE 1)0 SI PERINTENDEN-
TE DA El N DAÇÃO MI. NICIPAI. 1W DE-
SENVOIA !MENTO COMI. NITARIO 

NIDEC. aos 22 citas do mês de Agosto de 
1979. 

GOIANISIO FERREIRA LUCAS 
Superna dublar 

PO RT A RIA N9  323/79 
O S 1,PERINT EN DENTE DA Ft. NDA-

(:À O MUNICIPAL DE 1)ESEN 

MENTO COMUNITÁRIO — MDEC, no 
uso de atribuições que lhes são conferidas 
por Lei. RESMA E: 

1 - Fica abert o UM Cré11110 atice u Itail dc' 

naat urera suplementar lio limite 	CrS 
30.000.00 (Trinta mil cruzeiros), destina-
dos a construir reforço da seguinte (lotação 
orçaindoária: 15.07.0212.13 I() - 	- 
'30.000.00. 

2 — Como recurso para cobertura do 
que traia o artigo anterior, anular-se-á cm 
igual imporánvia a seguinte dotação orça-
mentária: 15.46.2281.1313 — 3.1.3.2 -
30.000,00. • 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DO St. PERINTENDEN-
TE DA FUNDAÇÃO MI N RAPAI, DE DE-

SENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO — 
-MDEC, aos 29 dias do mês de Agosto de 

1979. 

1)r. GOIANI-.::SIO FE1111E111A 11..1:AS 
Chefe da t.SA 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 1W 
RODAGEM DO MUNICÍPIO 

EDITAL N1,1  03/79 
CONCORRÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE 

CIMENTO 
O Departamento de Estradas de Roda- 

gem do Município de Coiánia — DER'MU, 
torna público para conhecimento dos inte-
ressados. que fará realizar às 16:00 horas. 
do dia 19  de outubro de 1979, em sua sede. 
à Rua Jaraguá, 	1.110 -fila Aurora. nesta 
Capital, Concorrência para aquisição de 
2.000 (dois mil) sacos de CIMENTO; 

O Edital com as normas e condições de 
habilitação encontra-se à disposição dos in-
teressados no endereço supra. 

Goiânia, 13 dc setembro de 1979. 

Eng9  CLÁUDIO AQUINO MOURA 
Diretor Presidente 

EDITAL N9  06/79 
CONCORRÊNCIA PARA CONSTRUÇÃO 

1)E GALERIA I)E ÁGUAS PLUVIAIS 

O Departamento de Estradas de Roda- 
gem do Município de Goiânia 	DERMU, 

torna público pura conhecimento dos inte-

ressados, que fará realizar às 16:00 horas 
do dia 02 de outubro de 1979, em sua sede, 
à Rua Jaraguá,n9  1.110 - I 	Aurora, nesta 

Capital. Con.eorrém•ia para Construção de 
Galeria dc Águas Plu%lal:N, nu Av. Castelo 

Branco. 
O Edital com tis normas e condições de 

habilitação encontra-se a disposição dos 

teressad os HO endereço supra. 

Goiânia, ld de setembro de I ”79 • 

Eng9 CLÁUDIO AQ1 IN() MOIRA 
Diretor Presidenie 

ILEGi‘ EL 

Presidente 
ILECKEL 

Relator 
I LEC ÍVEI, 
Procurador 

CONSELHO I)E CONTAS DOS Mt. NICi- 
P101,-i 

RES01,1:ÇÀO N 02338/79 

VISTOS. expostos e discutidos os pre-
sentes autos ne 3.20-001328/79. que ira-

iam do julgamenio pulo Egrêgio Conselho 
de Comas dos .Municipms, do TERMO ADI-

TIVO EM CONTRATO 119  13/78. celebrado 

em 2') de setembro de 1978, entre a SUPE-
RINTENDÊNCIA DAS OBRAS DE PM, I-
MENTAÇÂO ASFALTICA DA CAPITAL — 

PAVICAP e a firma 01, RO PRETO — PE-
DRAS E ARTESANATO LTDA,, datado de 
23 de outubro de 1978, para execução dos 
serviços de revestimentos elo muro dc con-
tenção do Lago das Rosas. mea:me no Jar-

dim Zoológico em Goiánia, mediante o pa-
gamento da importftrtela de CrS 31.320,00 

(trinta e uni mil, trezentos e vinte cruzei-

ros). 
 E S01, \ E, 

o CONSELHO 1)E CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS.. julgar legal o mencionado 
ato. para que possa este vir a surtir todos os 
eleitos de direito. :elido as seguintes as 

cláusulas do Terwo Aditivo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica acres- 

, 

eido em mais (incuta e sete nutras quadra-

dos (87.(X) luz), O total dos serviços contra-

tados. descritos na Cláusula Primeira do 
Contrato n4  13/78. celebrado em 2') de se-
tembro de 1978. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O valor 
previsto na Cláusula Quarta do Contrato nY 
13/78, antes referido, fica acrescido de mais 
Cr$ 31.320,00 (trinta e uni mil, trezentos e 
vime cruzeiros), que correrá à conta de Do-
tação Extra-Orçamentária oriunda do Adi-
tamento 1 ao Com &tiro firmado CM 06.7.77, 

entre a Prekitura Municipal de Goiânia e it 

PAVIGAP, celebrado em agosto de 1978, e 
objeto do Empenho 119  010, de 17.8.78. da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Ficam rati-
ficadas as demais cláusulas do contrato 
atrás mencionado. 

A Serretaria do Conselho para prox..,- 
deliciar a publicação do aio. 

CONSELHO DE CONTAS DOS MU-
NICÍPIOS. em Goiânia, aos 21.AÇO.1979. 

g 
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